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PROJETO DE LEI VS 54/2021

Altera a Lei nº 17.734, de 29 de outubro de 2013
que cria o Programa Família Paranaense,
destinado ao atendimento e promoçãode famílias
por meio da oferta de um conjunto de ações
intersetoriais.

Art. 1º Altera a súmula da Lei nº 17.734, de 29 de outubro de 2013, que passaa vigorar
com a seguinte redação:

Súmula: Cria o Programa Nossa Gente Paraná, destinado ao atendimento e
promoção de familias/individuos por meio da oferta de um conjunto de ações
intersetoriais

Art. 2º Altera o caput do artigo 1º da Lei nº 17.734, de 2013, que passaavigorar com a
seguinte redação:

Art, 1º Institui o Programa Nossa Gente Paraná, a ser executado pelo Governo do
Estado do Paraná e pelos municípios, por meio da articulação integrada de órgãos
e instituições, em regime de cooperação mútua e com a participação das
famílias/individuos e da comunidade, mediante programas, projetos e ações de
assistência técnica e financeira e mobilização social, visando promover melhorias.
nas condições de vida dos cidadãos paranaenses que vivem em situação de
vulnerabilidade social

Art. 3º Altera o caput do artigo 2º da Lei nº 17.734, de 2013, que passaavigorar com a
seguinte redação:

Art. 2º O Programa Nossa Gente Paraná destina-se à proteção e promoção das
famíliasândivíduos que se encontram em situação de vulnerabilidade social em
todo o Estadoeefetiva-se através da integração de ações de várias áreas, tais
como assistência social, habitação, segurança pública, agricultura e abastecimento,
trabalho, saúde, educação, ciência e tecnologia, esporte e lazer, cultura, segurança
alimentar e nutricional, infraestrutura, meio ambiente e direitos humanos

Art. 4º Altera o caput do artigo 3º da Lei nº 17.734, de 2013, que passaa vigorar com a
seguinte redação:

Art 3º O Programa Nossa Gente Paraná deveser executado de forma integrada
pelos órgãos e entidades estaduais com atribuição nas áreas envolvidas e pelos
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municípios que a ele se vincularem voluntariamente mediante instrumento de
cooperação.

Art, 5º Altera o caput do artigo 4º da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a
seguinte redação

Art. 4º São objetivos do Programa Nossa Gente Paraná:

Art.6º Altera o artigo 5º da Lei nº 17.734, de 2013, que passam a vigorar com a seguinte
redação

Art. 5º A coordenação e a execução do Programa Nossa Gente Paraná serãoe realizadas pela Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho com a
participação dos demais órgãos e entidades estaduais integrantes da Unidade
Gestora Estadual do Programa, bem como pelos municípios participantes, na forma
estabelecida em regulamento.

Parágrafo único. Os órgãos e secretarias participantes da Unidade Gestora
Estadual do Programa Nossa Gente Paraná poderão, na forma da legislação
pertinente e sem prejuízo da execução realizada pelos demais partícipes, firmar
convênios, acordos de cooperação, ajustes ou outros instrumentos congêneres
com órgãos e entidades públicas ou privadas para execução do Programa Nossa
Gente Paraná

Art. 7º Altera o caput do artigo 6º da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 6º O arranjo de gestão do Programa Nossa Gente Paraná será composto por
instâncias intersetoriais instituídas e organizadas por nível de abrangência, nos
seguintes termos:

Art. 8º Altera o inciso | doartigo 6º da Lei nº 17.734, de 2013, que passaavigorar com a
seguinte redação:

| - Unidade Gestora Estadual, coordenada pela Secretaria de Estado da Justiça,
Família e Trabalho;

Art. 9º Altera o inciso Il do artigo 6º da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

H - Comitês Intersetoriais Regionais, coordenados pelos Escritórios Regionais da
Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho;
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Art. 10. Altera o inciso V do artigo 6º da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com
a seguinte redação:V- Unidade Técnica do Programa Nossa Gente Paraná, vinculada à Secretaria de

Estado da Justiça, Família e Trabalho -SEJUF.

Art. 11. Altera o artigo 7º da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte
redação

Art. 7º A Unidade Gestora Estadual do Programa Nossa Gente Paranáé vinculada
à Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho, sendo composta por
representantes dos órgãos e entidades estaduais com atribuição nas árease envolvidas, indicados pelos respectivos gestores, sendo facultativa a participação
de instituições não-governamentais, conforme estabelecido em regulamento
8 1º Cabe à Unidade Gestora Estadual articular a execução do Programa em
conjunto com a Unidade Técnica, por meio de um arranjo intersetorial e da
conjunção de esforços entre Estado e municípios, observadas as diversidades
regionais e locais, a intersetorialidade, o controle social e a autonomia dos sujeitos
envolvidos, bem como monitorare divulgaras ações executadas, devendo ainda
regulamentar os itens abaixo, dentro da sua área de atuação:
5 2º Os demais órgãose secretarias participantes devem indicar formalmente os
representantes que comporão a Unidade Gestora do Programa Nossa Gente
Paraná. (NR)
8 3º Os demais órgãos e secretarias participantes da Unidade Gestora do
Programa Nossa Gente Paraná deverão participar do desenvolvimento do
Programa por meio de ações próprias pactuadas pelo titular da pasta com a
SEJUF. (NR)
5 4º Cabe à Unidade Gestora Estadual articular a execução do Programa Nossa
Gente Paraná, coordenando, respondendo, fomentandoe capacitando seus pares
nas ações sob sua responsabilidade. (NR
1 - os procedimentos e as condições necessárias para adesão dos municípios ao
Programa Nossa Gente Paraná;
11 - os procedimentos e as condições necessárias para seleção e inclusão das
famílias beneficiárias;
HH - os procedimentos e as condições necessárias para seleção e inclusão das
famílias beneficiárias;
IV - os instrumentos, parâmetros e procedimentos de avaliação e controle da
execução do Programa.

Art. 12. Altera o caput do artigo 7ºA da Lei nº 17.734, de 2013, quepassaavigorar com a
seguinte redação:

Art. TºA A Unidade Técnica do Programa Nossa Gente Paraná é vinculada à
Secretaria de Estado SEJUF, composta por uma equipe multidisciplinar para a
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coordenação e gestão do Programa, sendo responsável pela articulação e
execução do mesmo, em conjunto com a Unidade Gestora e Comitês
Intersetoriais.

Art. 13. Altera o artigo 8º da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 8º Para aderir ao Programa Nossa Gente Paraná, o município deve aceitar as
seguintes condições, sem prejuízo do disposto nas legislações aplicáveis e do
previsto no respectivo instrumento de cooperação:

| - implantar um Comitê Intersetorial Municipal, composto pelos órgãos gestorese das políticas públicas de assistência social, saúde, educação, agricultura e
segurança alimentar, trabalho, dentre outras indicadas pelo município;
1 - implantar Comitês Intersetoriais Locais, compostos pelos profissionais que
atuam diretamente com as famíliasno território, em número suficiente para atender
às demandas do acompanhamento familiar;
HI - garantir a participação das famílias na elaboração das ações a serem
desenvolvidas em seus respectivos planos de ação individualizados para a
superação das vulnerabilidades sociais;
IV utilizar os instrumentos de gestão padronizados do Programa Nossa Gente
Paraná;
NV — manter os dados cadastrais do Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal das familiasfndividuos incluídas no Programa Nossa Gente
Paraná atualizados, preferencialmente, a cada 12 meses ou sempre que houverem
alterações na situação atualmente cadastrada;
VI - capacitar os profissionais dos Comitês Intersetoriais Municipal e Local e
divulgar as ações desenvolvidas pelo Programa Nossa Gente Paraná;

inserir as ações abrangidas pelo Programa Nossa Gente Paraná nas ações
estratégicas e orçamentárias municipais;

- adotar os procedimentos relativos à avaliação de impacto e outras avaliações
requeridas pela Unidade Gestora Estadual do Programa Nossa Gente Paraná;
IX utilizar a metodologia de Acompanhamento Familiar Intersetorial do Programa
Nossa Gente Paraná, para as famíliasfindivíduos incluídas no Programa. (NR)

Art. 14. Altera o caput do artigo 9º da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a
seguinte redação

Art. 9º As familiasfindividuos elegíveis são identificadas por meio do Índice de
Vulnerabilidade das Famílias Paranaenses -IVFPR -podendo ser agregados outros
indicadores definidos pela Unidade Gestora Estadual do Programa Nossa Gente
Paraná.

Art. 15. Altera o artigo 10 daLeinº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
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Art. 10. As familiasfindivíduos poderãoser incluídas no Programa de acordo com
as seguintes categorias:

| — alta vulnerabilidade: famíliasindividuos que estão em maior grau de
vulnerabilidade social, de acordo com o IVFPR;

1! — projetos complementares: familiasindivíduos que atendem os critérios de
inclusão dos projetos complementares vinculados ao Programa Nossa Gente
Paraná; é
I—comunidades tradicionais: famílias/individuos indígenas ou quilombolas.
Parágrafo único. Também são consideradas como famílias participantes do
Programa Nossa Gente Paraná, aquelas que recebem benefícios efou participam
de outros programas e projetos complementares específicos vinculados aoe Programa.

Art. 16. Altera o artigo 11 da Lei nº 17.734, de 2013, que passaa vigorar com a seguinte
redação:

Art, 11. Institui os seguintes projetos complementares do Programa Nossa Gente
Paraná

|- Nossa Gente Paraná Equipamentos Sociais;
11 Nossa Gente -Morando Bem;
ll - Nossa Gente Paraná -Agricultor Familiar,
IV - Nossa Gente Paraná -AFAI -Atenção às Famílias dos Adolescentes em
Cumprimento de Medida Socioeducativa; V -Nossa Gente Paraná -Apoio aos
Municipios;
V.- Incentivo Família Paranaense;
VI Nossa Gente Paraná -Qualificação Profissional;
VII—Nossa Gente Paraná Benefício Social.

81º Os critérios de elegibilidade dos participantes e beneficiários dos projetos
previstos nos incisos deste artigo devem ser efetuados com base em critérios
objetivos e impessoais, estabelecidos pela(s) secretaria(s) elou órgãos,
responsável pelo projeto, referendados pela Unidade Gestora do Programa Nossa
Gente Paraná,
5 2ºAimplementação dos projetos complementares previstos nos incisos deste
artigo depende dadisponibilidade orçamentária e financeira do Estado do Paraná e
do que for disposto em regulamento ou deliberações.

Art, 17. Altera o caput do artigo 12 da Lei nº 17.734, de 2013, que passaa vigorar com a
seguinte redação
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Art. 12. O projeto complementar, Nossa Gente Paraná -Equipamentos Sociais,
consiste na construção, reforma ou ampliação de equipamentos, nos municípios
participantes do Programa Nossa Gente Paraná

Art. 18. Altera o caput do artigo 13 da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a
seguinte redação

Art. 13. O projeto complementar, Nossa Gente Paraná “Morando Bem é destinado
à regularização fundiária de assentamentos precários, construção ou melhorias de
moradias urbanas e rurais, destinado às familias/indivíduos em situação de
vulnerabilidade efou risco social, conforme critérios estabelecidos em
regulamentação específica

Art. 19.Altera o inciso | do artigo 13 da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a
seguinte redação

1 - elaborar, implantar e implementar ações de regularização fundiária e
habitacionais para as familias/indivíduos atendidas pelo Programa Nossa Gente
Paraná, em conformidade comapolítica estadual de habitação de interesse social
do Estado do Paraná, promovendo a melhoria das condições habitacionais e a
redução do Índice de Vulnerabilidade das Famílias Paranaenses (IVFIPR);

Art. 20. Acrescenta o parágrafo 2º ao artigo 13 da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a
vigorar com a seguinte redação

5 2º O Poder Executivo poderá efetuar as regularizações, construções e/ou
melhorias previstas no caput deste artigo, assim como repassar recursos para que
o município execute dentro do órgão de competência da política de habitação.

Art. 21. Altera o caput doartigo 14 da Lei nº 17.734, de 2013, que passaa vigorar com aº seguinte redação:

Art, 14, As ações desenvolvidas pelo Nossa Gente Paraná - Morando Bem, serão
implementadas nos territórios de abrangência do Programa, por meio de:

Art. 22. Altera O artigo 15 da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 15. As famílias beneficiadas com o Aluguel Social tratado no inciso VI do art.
14 desta Lei são aquelas que, em função da intervenção habitacional recebida,
necessitam sair temporariamente de seu atual local de moradia.
81º O aluguel social, terá prazo de duração regular de 12 a 24 meses, sendo que
poderá, de forma excepcional e justificada, ser prorrogado por maior periodo até a
entrega da moradiaàfamília.
8 2º O aluguel social, tratado no caput, terá seu valor definido de acordo com
estudo técnico e de condições de mercado realizado pela Companhia de Habitação
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do Paraná, sendo os valores regulares de até 01 (um) salário minimo regional,
grupo 1, sendo que poderá de forma excepcional haver o pagamento de valores
superiores, desde que devidamente justificado com base no citado estudo técnico e
respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira

Art. 23. Altera o artigo 16 da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 16. Para fins de execução do Nossa Gente Paraná — Morando Bem, fica a
Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho autorizadaafirmar parceria
com a Companhia de Habitação do Paraná, que por sua vez poderá firmar
convênios e contratos com instituições públicase privadas, para sua execução.

Art. 24. Altera o parágrafo 1º do artigo 17 da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar
coma seguinte redação:

8 1º. A família beneficiária do Nossa Gente Paraná Morando Bem, será
representada sempre pelo seu responsável familiar, definido de acordo com as
informações previstas no Cadastro Único,

Art. 25. Altera o caput do artigo 18 da Lei nº 17.734, de 2013, que passaa vigorar com a
seguinte redação:

Art 18. O projeto complementar Nossa Gente Paraná Agricultor Familiar é
destinado às famílias em vulnerabilidade social identificadas através do IVFPR que
residem em áreas rurais dos municípios de adesão do Programa Nossa Gente
Paraná e tem como objetivos:(...)

Art, 26. Altera o parágrafo único do artigo 18 da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo único. Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro
denominado Renda Nossa Gente Paraná -Agricultor Familiar aos participantes do
projeto descrito no caput deste artigo, de acordo com critérios estabelecidos em
regulamentações especificas e observada a disponibilidade orçamentária e
financeira. (NR)

Art. 27. Altera o artigo 18A da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 184, O projeto complementar Nossa Gente Paraná — AFAI objetiva estabelecer
uma rede integrada de proteçãoàs famílias dos indivíduos que cumprem medidas
socioeducativas.
81º O municipio poderá efetuar somente a adesão ao Nossa Gente Paraná-AFAI;
82º O processo de adesão ocorrerá através de deliberações específicas;
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83º Poderão ser selecionadas para o acompanhamento familiar intersetorial,
independentemente do IVFPR, as familias que tenham dentre seus membros
adolescente em cumprimento de medidas socioeducativas, bem comoas familias
que tenham dentre seus membros adolescente egresso do Sistema Socieducativo
há menos de um ano,
54º O município deve utilizar a metodologia de Acompanhamento Familiar
Intersetorial do Programa Nossa Gente Paraná para as famílias incluídas no Nossa
Gente Paraná -AFAL,
85º O Governo do Estado fica autorizado a realizar repasses financeiros aos
municípios que aderiram aoprojeto complementar Nossa Gente Paraná -AFAI,

para a execução e desenvolvimento das ações do projeto, observada a
disponibilidade orçamentária e financeira

Art. 28. Altera o artigo 18B da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 188.O projeto complementar Nossa Gente Paraná-Apoio aos Municípios, tem
por objetivo a execução e desenvolvimento de ações do Programa Nossa Gente
Paraná, por meio de repasses financeiros aos municipios.
$1ºPara participar do Nossa Gente Paraná -Apoio aos Municipios, o município
deve:
1 - aderir ao Programa Nossa Gente Paraná;
1 - preencher os quesitos estabelecidos em regulamentações específicas e
deliberações emitidas pelos respectivos conselhos, conforme o caso.
82º O Governo do Estado fica autorizado a realizar repasses financeiros
diretamente 20s municípios, preferencialmente na modalidade fundo a fundo,
observada a disponibilidade orçamentária e financeira do Estado.

Art, 29. Acrescenta o artigo 18C à Lei nº 17.734, de 2013, que passaa vigorar com a
seguinte redação:

Art. 18C. O projeto complementar Nossa Gente Paraná -Qualificação Profissional
é destinado às familias/individuos em vulnerabilidade social identificadas através
do IVFPR que residem em municípios de adesão do Programa Nossa Gente
Paraná e tem como objetivo promover a qualificação profissional dos beneficiários
comvistas à inclusão sócio produtiva.

Parágrafo único. A execução do Nossa Gente Paraná -Qualificação Profissional
pode ser através de Acordos de Cooperação com instituições, órgãos ou entidades
educacionais, contratação de empresas ou consultorias ou mesmo através do
repassedireto de auxilio financeiro às familiasíndivíduos ou municípios, de acordo
com critérios estabelecidos em regulamentações especificas e disponibilidade
orçamentária e financeira
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Art. 30. Acrescenta o artigo 18D à Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art 18D. O projeto complementar Nossa Gente Paraná -Benefício Social, é um
apoio às familias/individuos e municípios com o objetivo da superação de situações
de vulnerabilidade e/ou risco social
$ 1º Fica o poder executivo autorizado a conceder benefício social às
famílias/indivíduos e/ou municípios, nas situações decorrentes de emergência,
calamidade pública, desastres e outras situações de urgência.
$ 2º O benefício poderá ser repassado através de pecúnia, de forma direta às
familias/indivíduos e/ou municipios, assim como ser executado através da compra
e concessãode itenspara distribuição às famílias/indivíduos e/ou municípios.2 $3º O benefício tratado neste artigo é de caráter temporário.
8 4º Os municípios ficam autorizados a efetuar o repasse dos benefícios oriundos
deste artigo às familiasfindivíduos.
$ 5º Os critérios, valores e periodo de concessão serão estabelecidos em
regulamentação específica para cada caso, de acordo com disponibilidade
orçamentária e financeira da Secretaria da Fazenda

Art, 31. Altera o artigo 23 da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art, 23, As despesas do Programa Nossa Gente Paraná correrão a conta do Fundo
Estadual de Assistência Social —FEAS, Fundo Estadual de Combateà Pobreza -
FECOP, recursos do tesouro e outros fundos vinculadosàs outras políticas públicas
do Estado e outras dotações do orçamento do Estado que vierem a ser
consignadasao Programa.
81º O Poder Executivo deve sempre compatibilizar o número de benefícios
concedidos pelo Programa Nossa Gente Paraná com as dotações orçamentárias
existentes.e 82º Caso não haja possibilidade de inclusão imediata de todos os que se
enquadram nos critérios de concessão dos programas, projetos e/ou benefícios
previstos nesta Lei, os critérios de priorização serão estabelecidos através de

| regulamentação específica.
83º No caso de devolução de recursos/benefícios disponibilizados, em qualquer
caso, estes deverão ser creditados na mesma fontede recursosde origem

Art, 32. Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

Assinado digitalmente por Caros Me

Documento assinade nos termos dapataeprotocol

Ratinho Junior em 22/02/2021 32:37, Inserido ao protecao 16.315.873-6por: Carolina Zanin Poll er: 22/02/2021 09:27,

do Decreto Estadual 5389/2016. A autark cidade deste documento pode ser vliada no endereço
.brsplvobjvaidarAssinatura com9código: 17eB42520dba9657342b84494h9672H



eproTOcOtO

Documento: 0416,315.8736LeiFamiliaParanaenseNossaGente pd.
Assinado digitalmente por: Carlos Massa Ratinho Junior em 22/02/2021 12:37.

Inserido ao protocolo 16.315.873-6 por: Carolina Zanin Polio em: 22/02/2021 09:27,

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https:/Iwvwm.eprotocolo.pr.gov.brisplwebjvalidarAssinatura com o código:

17€B425a0dbaSC57ad2bBA 9496721.



coverno (im
dO ESTADO DO PARANA ê

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA K 15182020

DECLARO, ná ausiddo sa Ordonacr ce Daspésa, no Ls des ersuçõos legais o om cumprimemi de
Eeerinações do elo 1º da at 16 da La Corslevarer nfo1 68 G4 de io de 260, que esteEra agumaritia paà Nracada InesEra, do Beree com & Gunem se Deserto de
Drima GOD er ameno camprnddo Caséo fume deação came eodimdo & mnano
ringdado, de Esando C PLONE canadaà ua apemvação &pubenção

DECLARO ie, qu 3 dee normanda está pra rat Omanet do 2020 fe 10
SECT 1029) ne Broca Ongame cr o ei ia 2021 beceel de oc como
Elano Elena 2920-203no 20477 2 112.208] a Li de DeiEgas d 2620[orE sa MD/201 a prova no Pois ca Ls ce Diuitor Gracias de 227 (Prde Ls 1º
AMADO. À despesa poe com caio da tação aiçamoni sbt nado
Idencação da Despesa: ração na Lené 1.734 de 29 de cube de 2043. que eia o Programa

Sposa irmao ideede Cosimo 5 355 <=
- DRramema Cm:td emmt:
Valor para 2020: R$ 242.10, 00 (une «doe mi conto e scasent veia.
Valer previo na PLOAA?: R$ 381853000 fta a oo milhões. novecentos e deteneie“DECLARO cus à daspes é gula st am oensonência és dsosçõs da La Corplomomar ne 10, to dêsa da SO: Lie 4220 o 1 a março a TOSAL BS 21 de od ALeitc,de Têca age do 2007

mt,

DECLARO, pa fim, que as informações e docirerios ear exiltenes neste prvcetio et deio Cm ogro ais, lesado prtrs do pad as ess Ce cea

cursa, 7 a dezento da 2:30.

Dratceraisedue

Assinado digEslmente por Caros Massa Ratinho Junior em 22/02/2021 12:37. Inserido no protocolo 16.315.873-6 per: Carolina Zanin Polo ee: 22/02/2021 09:20
Documento assinado nos termos do art. 28 do Decreto Estadual 5369/2016, À autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
etpsfur.epratocolo.pr.gov.bispIvteb validarAssinatura comocódigo: Ef5c13db9asegagcnd2cAbda?fb3492a.



eproTOcOLO

Documento: 0416.315.8736ImpactoLelFamiliaParanaenseNossaGente,pét.

Assinado digitalmente por: Carlos Massa Ratinho Junior em 22/02/2021 12:37.

Inserido zo protocolo 16.315.873-6 por: Carolina Zanin Pollo em: 22/02/2021 09:29,

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016,

A autenticidade deste documenta pode ser validada no endereço:
https:/jwvum.eprotocolo.pr.gov.brispluebjvalidarAssinatura com o código:
GfSCI3Ab9aSG9EICId2CBbda?th3492a



PY

GOVERNO DO ESTADO|Em 122 REV 2021

se [LIDO NO EXPEDIENTE
. te CONCEDIDO APOIAMENTOÀ D.L.

PARANANi
eclt tário

MENSAGEM
Nº 4/2021 Curitiba, 22 de tgvereiro de 2021.

Senhor Presidente,

Segue para apreciação dessa Casa Legislativa, Projeto de Lei que objetiva alterar

a Lei nº 17.734, de 29 de outubro de 2013, a qual cria o Programa Família Paranaense,
destinado ao atendimento e promoção de famílias por meio da oferta de um conjunto de

ações intersetoriais.
O Programa Família Paranaense é um programa estratégico que traz um novo

formato político, institucional e gerencial ao Estado do Paraná, articulando a elaboração e

a gestão das ações envolvendo o Estado, Municípios e Famílias. Seus principios

norteadores são a descentralizaçãoe o trabalho integrado comoobjetivo de articular as
políticas de proteção social das áreas de Educação, Saúde, Trabalho, Assistência Social,

Segurança Alimentar e Habitação,entre outros.
A base do Programa é o acompanhamento familiar intersetorial com o amplo

envolvimento das diversas áreas, possibilitando que as familias que se encontram em

situação de vulnerabilidadeerisco, tenham acesso facilitado a tais políticas, promovendo

o processo de autonomia e protagonismo dasfamílias.
Como apoio às familias e aos municípios, o Programa também prevê o repasse

direto de recursos visando à superação das vulnerabilidades e à melhoria na gestão para
execução das ações do Programa em seu temitório.

Tendo em vista que o Programa Família Paranaense iniciou no ano de 2012 e teve

sua Lei editada em 29 de outubro de 2013, identificou-se ao longo destes anos a

necessidade de adequação desta Lei para melhor operacionalização do Programa. Dentre
as mudanças propostas, a do nome do Programa Família Paranaense para Programa
Nossa Gente Paraná

Tal alteração se deve às novas percepções da atual gestão estadual, que pretende
dar continuidade às ações de enfrentamento à pobreza em todo Estado, aprimorando

If,

Dnp

Excelentissimo Senhor I-A DAP para leitura no expediente.
Deputado ADEMAR TRAIANO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
NICAPITAL
Prot. 16.315.873-6
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constantemente tais ações, tendo como novo enfoque não somente a família em situação
de vulnerabilidade social, mas também indivíduos nesta condição, que precisam de
atuação integrada e forte do Poder Público Estadual.

Cumpre indicar que referida medida, muito embora acarrete em aumento de
despesa, esta já se encontra indicada na LOA e LDO.

Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa o necessário apoio
e consequente aprovação.

Atenciosamente.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR
GOVERNADOR DO ESTADO

Assinado digitalmente por Caros Massa Ratinho Junior Em 22/92/2021 12:37 Inserido ao protocolo 16.315,873-5 hor: Carelha Zanin Pelo em: 22/02/2021 03:27
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÃ

Certifico que o presente expediente,
protocolado sob nº 904/2021 - DAP, em 22/2/2021, foi

autuado nesta data como Projeto de Lei nº 54/2021 -
Mensagem nº 4/2021

Curitiba, 23 de fevereiro de 2021.

Camila Brunetta

Matrícula nº 16.691

informamos que revendo nossos registros, em busca preliminar,
constatamosque o presente projeto:

() guarda similitude com

() guarda similitude com a(s) proposição(ões) em trâmite

() guarda similitude com a(s) proposição(ões)

arquivada(s) cx

(2) não possui similar nesta Casa.

() dispõe sobre matéria que sofreu rejeição na presente Sessão Legislativa.

Camila Prunetta

Matrícula nº 16.691

1- Gente
2- Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça, nos termos da Resolução
nº 19, de 15 de dezembro de 2020.

7
gn

Álessi

Curitiba, 22 o de 2021.

étor Legisi3

Centro Legislativo Presidente Anibal Khury
Diretorio Legislativo

Proço Nossa Senhora de Salete s/, Ed. Palácio XIX de Dezembro - 3% Andar
Curitiba — PR - CEP: 80530-911 — Telefone: (41) 3350-4138,



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
Praça Nossa Senhora de Salete S/N - Bairro Centro Civico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www assembleia pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO

Projeto de Lei nº. 54/2021

Autor: Poder Executivo - Mensagem nº 04/2021

Altera a Lei nº 17.734, de 29 de outubro de 2013, que cria o programa família paranaense, de inado ao
atendimento e promoçãode famílias por meio da oferta de um conjunto de ações intersetoriais.

ALTERA A LEL Nº 17.734, DE 29 DE OUTUBRODE2013, QUE CRIA O PROGRAMA |FAMÍLIA PARANAENSE, DESTINADO AO ATENDIMENTO E PROMOÇÃO DE FAMÍLIAS
POR MEIO DA OFERTA DE UM CONJUNTO DE AÇÕES INTERSETORIAIS.
POSSIBILIDADE.ARTS. 66,IVE87, III, DA CE, CONSTITUCIONALIDADE.
LEGALIDADE. PARECER FAVORÁVEL

O presente Projetode Lei, de autoria do Poder Executivo através da Mensagem n'
objetivo alterar a Lei nº 17.734, de 29 de outubro de 2013, que cria o programa familia paranaense,
destinado ao atendimento e promoção de famílias por meio da oferta de um conjunto de ações
intersetoriais.

FUNDAMENTAÇÃO



De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao dispostono artigo 41, do
Regimento Intemo da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade,
legalidade, legitimidade do proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada 4

q18))
idade, adequação regimental e

Art. 41, Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

1- emitir parecer quanto à constitucionalidade, legal
caráter estrutural das proposições;

Ademais, verifica-
de Lei ora em tel

e que o PoderExecutivo detém a competência necessária para apresentar o Projeto
, conforme aduz oart. 162, TIL, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

Art. 162. A iniciativa de projeto, observadoo disposto na Constituição do Estado, caberá:

(3
HI - ao Governador do Estado;

Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

Art. 65.A iniciativa dasleis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão
da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao
Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e noscasos previstos nesta Constituição.

Verifica-se da leitura do presente Projeto, que o mesmo visa a alteração dos termos do Projeto, iniciado
em 2012, tendoem vista que no transcurso de seu funcionamento, verificou-se à possibilidade de
aprimorar a operacionalização do referido Projeto.

Nesse sentido, importante a menção de que a criação de atribuições às SecretariasdeEstado são objeto
de iniciativa privativa do Governador do Estado, conforme o artigo 66 da Constituição Estadual:

Art. 66. Ressalvadoo disposto nesta Constituição, são de iniciativa privativa do Governador do
Estado asleis que disponham sobre:

IV- criação, estruturação e atribuição das Secretarias de Estado e órgãos da Administração
Pública.

Além disso, é preciso observar que a Constituição Estadual aduz que a iniciativa de Leis que
disponhamsobre a organização e funcionamento da administração estadual, sãode iniciativa privativa
do Governador do Estado, nos termosdo artigo 87, vejamos:

Art. 87. Compete privativamente ao Governador:



HI exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração
estadual;

)
La a)Sendoassim, fica evidenciado que o projeto de lei apresentadopelo Poder Executivo está q N yperfeitamente de acordo com o ordenamento jurídico vigente. ar

Importante destacar que o projeto de lei dá cumprimento ao contidona Lei Complementar Federal nº.
101/00, visto que encontra-se anexada a Declaração do Ordenador de Despesa, demonstrando a
regularidade orçamentária da medida proposta.

No que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, a Lei Complementar nº 176/2014, as
quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração c a consolidação das leis.

No entanto, da leitura do Projeto de Lei, se fazem necessárias algumas correções textuais, razão pela
qual opina-se pela uprovação da proposição na formado Substitutivo Geral em anexo.

USÃ

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO, na forma do substitutivo geralem anexo,
do presente

Projeto de Lei, ante a sua CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por cumprir os.

requisitos Regimentais o de Técnica Legislativa

Curitiba, 23 de março de 2021

DEPUTADO FERNANDO FRANCISCHINI

Presidente

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Relator

SUBSTITUTIVO GERAL AO PROJETO DE LEI Nº 54/2021



Nos termos do art. 175, VI e art. 180 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Paraná, apresenta-se SubstitutivoGeral ao Projeto de Lei nº 54/2021, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Altera a Lei nº 17.734, de 29 de outubro de 2013 que
cria o Programa Família Paranaense, destinado ao
atendimento e promoção de famílias por meio da
oferta de umconjunto de ações intersetoriais.

Art, 1º Altera a súmula da Lei nº 17.734, de 29 de outubrode 2013, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Súmula; Cria o Programa Nossa Gente Paraná, destinado ao atendimento c promoção de
famílias/indivíduos por meio da oferta de um conjunto de ações intersetoriais

Art. 2º Altera o caput doartigo1º da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art, 1º Institui o Programa Nossa Gente Paraná, a ser executado pelo Governo do Estado do
Paraná e pelos municípios, por meio da articulação integrada de órgãos e instituições, em regime
de cooperação mútua e com a participação das famílias/individuos e da comunidade, mediante
programas, projetos e ações de assistência técnica e financeira e mobilização social,
promover melhorias nas condições de vida dos cidadãos paranaenses que vivem em situação de
vulnerabilidade social.

Art. 3º Altera o capu do artigo2º da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 2º O Programa Nossa Gente Paraná destina-se à proteção e promoção das
famílias/indivíduos que se encontramem situação de vulnerabilidade social em todo o Estado e
efetiva-se através da integraçãode ações de várias áreas, tais como assistência social, habitação,
segurança pública, agricultura e abastecimento, trabalho, saúde, educação, ciência e tecnologia,
esporte e lazer, cultura, segurança alimentar e nutricional, infraestrutura, meio ambiente e
direitos humanos.



Art. 4º Altera o caput do artigo 3º da Lei nº 17.734, de 2013, que passaa vigorar com a seguinte
redação:

Art. 3º O Programa Nossa Gente Paraná deve ser executadode forma integrada pelos órgã
entidades estaduais com atribuição nas áreas envolvidas e pelos municípios que a ele
vincularem voluntariamente mediante instrumento de cooperação.

Art. Sº Altera o caput do artigo 4º da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art, 4º São objetivos do Programa Nossa Gente Paraná:

Art. 6º Altera o artigo 5º da Lei nº 17.734, de 2013, que passama vigorar coma seguinte redação:

Art. 5º A coordenação e a execução do Programa Nossa Gente Paraná serão realizadas pela
Secretaria de Estadoda Justiça, Família e Trabalho com a participação dos demais órgãos e
entidades estaduais integrantes da Unidade Gestora Estadual do Programa, bem comopelos
municípios participantes, na forma estabelecida emregulamento.

Parágrafo único, Os órgãos e secretarias participantes da Unidade Gestora Estadual do
Programa Nossa Gente Paraná poderão, na formada legislaçãopertinente e sem prejuizo da
execução realizada pelos demais partícipes, firmar convênios, acordos de cooperação, ajustes ou
outros instrumentos congêneres com órgãoseentidades públicas ou privadas para execução do
Programa Nossa Gente Paraná.

Art. 7º Altera o caput do artigo 6º da Lei nº 17.734. de 2013, que passa a vigorarcom a seguinte

$ redação:

Art. 6º O arranjo de gestão do Programa Nossa Gente Paraná será composto por instâncias
intersetoriais instituídas c organizadas por nível de abrangência, nos seguintes termos:

Art. 8º Altera o inciso I do artigo6º da Lei nº 17.734, de 2013, que passaa vigorar coma seguinte
redação:

T. - Unidade Gestora Estadual, coordenada pcla Secretaria de Estado da Justiça, Família e
Trabalho;



Art. 9º Altera o incis
redação:

II do artigo6ºda Lei nº 17.734, de 2013, que passaa vigorar com a seguinte.

IL - Comitês Intersctoriais Regionais, coordenados pelos Escritórios Regionais aro
de Estadoda Justiça, Família e Trabalho;

Art. 10. Altera 0 inciso V do artigo 6º da Lei nº 17.734, de 2013. que passa a vigorar coma seguinte
redação:

V - Unidade Técnica do Programa Nossa Gente Paraná, vinculada à Secretaria de Estado da
Justiça, Família e Trabalho -SEJUF.

Art, 11. Altera o artigo 7º da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art, 7º A Unidade Gestora Estadual do Programa Nossa Gente Paraná é vinculada à Secretaria
de Estado da Justiça, Família e Trabalho, sendo composta porrepresentantes dos órgãos e
entidades estaduais com atribuição nas áreas envolvidas, indicados pelos respectivos gestores,
sendo facultativa a participação de instituições não-governamentais, conforme estabelecido em
regulamento.

$ 1º Cabeà Unidade Gestora Iistadual articular a execução do Programa em conjunto coma
Unidade Técnica, por meio de um arranjo intersetoriale da conjunção de esforços entre Estado
municípios, observadas as diversidades regionais e locais,a intersctorialidade, o controle social e
a autonomia dos sujeitos envolvidos, bem como monitorar e divulgar as ações executadas,
devendoainda regulamentaros itens abaixo, dentro da sua área de atuação:

1. -os procedimentos c as condições necessárias para adesão dos municípios ao Programa
Nossa Gente Paraná:

HM. -os procedimentos e as condições necessárias para seleção e inclusão das famílias
beneficiárias;

ua - os procedimentose as condições necessárias para seleção e inclusão das famílias
beneficiárias;

IV. -os instrumentos, parâmetros e procedimentos de avaliação c controle da execuçãodo
Programa.

$2º Os demais órgãos e secretarias participantes devem indicar formalmente os representantes
que comporão a Unidade Gestora do Programa Nossa Gente Paraná. (NR)

$3º Os demais órgãos e secretarias participantes da Unidade Gestora do Programa Nossa Gente
Paraná deverão participar do desenvolvimento do Programa por meio de ações próprias
pactuadas pelo titular da pasta com a Secretaria de Estadoda Justiça, Família e Trabalho-SEJUF. (NR)

84º Cabe à Unidade Gestora Estadual articular a execução do ProgramaNossa Gente Paraná,
coordenando, respondendo, fomentando e capacitandoseus pares nas ações sob sua
responsabilidade. (NR)



Art. 12. Altera o caput do artigo PA da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a segiinte'
redação s

Re WO)
Art. PA A Unidade Técnica do Programa Nossa Gente Paraná é vinculadaà Secretaria de
Estadoda Justiça, Família e Trabalho - SEJUF, composta por uma equipe multidisciplinar
para a coordenação e gestão do Programa, sendo responsável pela articulação e execução do
mesmo, em conjunto com a Unidade Gestora e Comitês Intersetoriais.

Art. 13. Alteraoartigo8º da Lei nº 17.734,de 2013, que passaa vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º Para aderir ao Programa Nossa Gente Paraná, o município deve aceitar as seguintes
condições, sem prejuizo do disposto nas legislações aplicáveis e do previsto no respectivo
instrumento de cooperaçã

plantar um Comité Intersetorial Municipal, composto pelos órgãos gestores des
políticas públicas de assistência social, saúde, educação, agricultura c segurança alimentar,
trabalho, dentre outras indicadas pelo município;

IL = implantar Comitês Intersetoriais Locais, compostos pelos profissionais que atuam
diretamente com as famílias no território. em número suficiente para atender às demandas
do acompanhamento familiar:

ML = garantir a participação das famílias na claboração das ações a serem desenvolvidas em
seus respectivos planos de ação individualizados para a superação das vulnerabilidades
sociais;

TV. -utilizar os instrumentos de gestão padronizados do Programa Nossa Gente Paraná;

— manter osdados cadastrais do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal das famílias/indivíduos incluídas no Programa Nossa Gente Paraná atualizados,
preferencialmente, a cada 12 meses ou sempre que houver alterações na situação
atualmente cadastrada:

VI -capaeitar os profissionais dos Comitês Intersetoriais Municipal e Local e divulgar as
ações desenvolvidas pelo Programa Nossa Gente Paraná;

VIL = inseriras ações abrangidas pelo Programa Nossa Gente Paraná nas ações estratégicas e
orçamentárias municipais;

VII -adotar os procedimentosrelativos à avaliaçãode impacto e outras avaliações requeridas
pela Unidade Gestora Estadual do Programa Nossa Gente Paraná;

IX. - utilizar a metodologia de Acompanhamento Familiar Intersetorial do Programa Nossa Gente
Paraná, para as famílias/indivíduos incluidas no Programa. (NR)



Art 14. Altera o caput do artigo 9º da Leinº 17.734, de 2013, que pasta u vigorar comaseguinte qredação:

Art. 9º As famílias indivíduos elegíveis são identificadas por meiodo Índice de Vulnerabilidade
das Famílias Paranaenses TVFPR «podendo ser agregados outros indicadores definidospela.
Unidade Gestora Listadual do Programa Nossa Gente Paraná. (S

Art. 15. Alteraoartigo 10 da Lei nº 17.734, de 2013, que passaa vigorar com a seguinte

Art. 10. As famílius/indivíduos poderão ser incluídas no Programa de acordo com as seguintes
categori

E — alta vulnerabilidade: famílias/indivíduos que estão em maior grau de vulnerabilidade
social, de acordo com o IVFPR;

IL projetos complementares: famílias/individuos que atendem oscri
projetos complementares vinculados ao Programa Nossa Gente Para

ios de inclusão dos

HI. - comunidades tradicionais: famílias/indivíduos indígenas ou quilombolas,

Parágrafo único. Também são consideradas como famílias participantes do Programa Nossa
Gente Paraná, aquelas que recebem benefícios e/ou participam de outros programas e projetos
complementares específicos vinculados ao Programa.

Art. 16, Alteraoartigo 11 da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação

Art. 11. Institui os seguintes projetos complementares do Programa Nossa Gente Paraná:

1 - Nossa Gente Paraná —Equipamentos Sociais:

n = Nossa Gente “Morando Bem;

nL - Nossa Gente Paraná —Agricultor Familiar,

TV. - Nossa Gente Paraná -AFAI -Atenção às Famílias dos Adolescentes em

Cumprimento de Medida Socioeducativa;

V - Nossa Gente Paraná Apoio aos Municípios:

VI- Incentivo Família Paranaense;

VII Nossa Gente Paraná “Qualificação Profissional;

VIII — Nossa Gente Paraná —Benefício Social.



$ 1º Oscritérios de elegibilidade dos participantes e beneficiários dos projetos previstos nos
incisos deste artigo devem ser efetuados com base em critérios objetivos e impessoais.
estabelecidos pela(s) secretaria(s) c/ou órgãos, responsável pelo projeto, referendadospela
Unidade Gestora do Programa Nossa Gente Paraná.

$2º A implementação dos projetos complementares previstos nos incisos deste artigo depende
da disponibilidade orçamentária e financeira do Estadodo Paraná e do que for dispostoem
regulamento ou deliberações.

Art 17. Altera o caput do artigo 12 da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art 12. O projeto complementar, Nossa Gente Paraná
construção, reforma ou ampliação de equipamentos soci

$
Programa Nossa Gente Paraná.

Art. 18, Altera o caput do artigo 13 da Lei nº 17.734, de 2013, que passaavigorar com a seguinte
redação

'quipamentos Sociais, consiste na
nos municípios participantes do

Art. 13.Oprojeto complementar, Nossa Gente Paraná -Morando Bem é destinado à
regularização fundiária de assentamentos precários, construção ou melhorias de moradias
urbanas e rurais, destinado às familias/indivíduos em situação de vulnerabilidade e/ou risco
social, conforme critérios estabelecidos em regulamentação específica.

Art. 19. Altera oi
redação

ciso I do artigo 13 da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar coma seguinte

a
1- elaborar, implantar e implementar ações de regularização fundiária e habitacionais para as
famílias/individuos atendidas pelo Programa Nossa Gente Paraná, em conformidade com a

política estadual de habitação de interesse social do Estado do Paraná, promovendoa melhoria
das condições habitacionais c a redução do Índice de Vulnerabilidade das Familias Paranaenses.
(IVE/PR);

Art.20, Acrescentaoparágrafo 2º ao artigo 13 da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a
seguinte redação

$2º OPoder Executivo poderá efetuaras regularizações, construções e/ou melhorias previstas
no caput deste artigo, assim como repassar recursos para que o município execute dentro do
órgão de competência da política de habitação.



Art. 21, Altera o caput do artigo 14 da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

idas pelo Nossa Gente Paraná - Morando Bem, serão implementadas
jos de abrangência do Programa, por meio de:

Art 15. As famílias/indivíduos bencficiadas com o Aluguel Social tratado no inciso VI doart.
14 desta Lei são aquelas que, em função da intervenção habitacional recebida, ne:

temporariamente de seu atual local de moradia.

81ºOaluguel social, terá prazo de duração regular de 12 a 24 meses, sendo que poderá, de forma
excepcional e justificada, ser prorrogado por maior periodo até a entrega da moradia à
familia/indivíduo.

$2º O aluguel social, tratado no caput, terá seu valor definido de acordo com estudo técnicoe de
condições de mercado realizado pela Companhia de Habitação do Paraná, sendoos valores
regulares deaté 01 (um) salário-mínimo regional, grupo |, sendo que poderá de forma
excepcional haver o pagamento de valores superiores, desde que devidamente justificado com
base nocitado estudo técnicoe respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira

Art, 23, Altera o artigo 16 da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 16. Para fins de execução do Nossa Gente Paraná — Morando Bem,fica a Secretaria de
Estadoda Justiça, Família e Trabalho autorizada à firmar parceria com a Companhia de
Habitação do Paraná, que por sua vez poderá firmar convênios e contratos com instituições
públicas e privadas, para sua execução

Art. 24. Altera o parágrafo1º do artigo 17 da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

$ 1º. A família/indivíduo beneficiária do Nossa Gente Paraná -Morando Bem, será representada
sempre pelo seu responsável familiar, definido de acordo com as informações previstas no
Cadastro Único.

. Altera o caput doartigo 18 daLei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar coma seguinte

Art, 18. O projeto complementar Nossa Gente Paraná - Agricultor Familiar é destinado às
famílias em vulnerabilidade social identificadas através do TVFPRque residem em áreas rurais
dos municípios de adesão do Programa Nossa Gente Paraná e tem como objetivos:(...)



Art. 26. Altera o parágrafo único do artigo 18 da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar coi

seguinte redação: ES3o
Parágrafo único. Autoriza o Poder Executivo a conceder auxilio financeiro denominado Renda
Nossa Gente Paraná -Agricultor Familiar aos participantes do projeto descrito no caput deste
artigo, de acordo com critérios estabelecidos em regulamentações especificas e observada a
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR)

Art. 27. Altera O artigo I8A da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 18A. O projeto complementar Nossa Gente Paraná — AFAI objetiva estabelecer uma rede
integrada de proteção às famílias dos indivíduos que cumprem medidas socioeducativas.

ç 81º O município poderá efetuar somente a adesão ao Nossa Gente Paraná-AFAI;

82º O processo de adesão ocorrerá através de deliberações específicas;

83º Poderão ser selecionadas para o acompanhamento familiar intersctorial, independentemente
do IVEPR, asfamílias que tenham dentre seus membros adolescente em cumprimento de
medidas socioeducativas, bem comoas famílias que tenham dentre seus membros adolescente
egresso do Sistema Sociocducativo há menos de um ano.

$4º O município deve utilizar a metodologia de Acompanhamento Familiar Intersetorial do
Programa Nossa Gente Paraná paraas famílias incluídas no Nossa Gente Paraná -AFAL.

85º O Govemo do Estado fica autorizado a realizar repasses financeiros aos municípios que
aderiram ao projeto complementar Nossa Gente Paraná -AFAI,

para a execução e desenvolvimento das ações do projeto, observada a

4 disponibilidade orçamentária e financeira

Art. 28. Altera o artigo 18B da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 18B.Oprojeto complementar Nossa Gente Paraná-Apoio aos Municípios. tempor objetivo
a execuçãoedesenvolvimento de ações do Programa Nossa Gente Paraná, por meio de repasses
financeiros aos municípios.

$1ºPara participar do Nossa Gente Paraná -Apoio aos Municípios, o município deve:

1 -aderirao Programa Nossa Gente Paraná;

1 - preencher os quesitos estabelecidos em regulamentações especificas e deliberações
emitidas pelos respectivos conselhos, conforme o caso.

$2º O GovernodoEstado fica autorizado a realizar repasses financeiros diretamente aos
municípios, preferencialmente na modalidade fundoa fundo, observada a disponibilidade
orçamentária e financeira do Estado.



Art. 29, Acrescenta o artigo 18Cà Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 18C. O projeto complementar Nossa Gente Paraná Qualificação Profissional é destinado
às famílias/indivíduos em vulnerabilidade social identificadas através do IVFPR que residem em
municípios de adesão do Programa Nossa Gente Paraná e tem como objetivo promover a
qualificação profissional dos beneficiários com vistas à inclusão socioprodutiva.

Parágrafo único. A execução do Nossa Gente Paraná -Qualificação Profissional pode ser
através de Acordos de Cooperação com instituições, órgãos ou entidades educacionais,
contratação de empresas ou consultorias ou mesmo através do repasse direto de auxilio
financeiro às famílias/individuos ou municípios, de acordo com critérios estabelecidos em
regulamentações específicas e disponibilidade orçamentária e financeira

%
Art. 30, Acrescenta o artigo 18D à Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 18D. O projeto complementar Nossa Gente Paraná -Beneficio Social, é um apoio às
famílias/individuose municípios com o objetivo da superação de situações de vulnerabilidade
eiou riscosocial.

$ 1º Fica o poder executivo autorizadoa conceder benefício social às famílias/indivíduos efou
municípios, nas situações decorrentes de emergência, calamidade pública, desastres c outras
situações de urgência.

$2º O benefício poderá ser repassado através de pecúnia, de forma direta às familias/individuos
ciou municípios, assim como serexocutado através da compra e concessão de itens para
distribuição às familias/indivíduos e/ou municípios.

q $3º O benefício tratado neste artigoé de caráter temporário.

$ 4º Os municípios ficam autorizados a efetuar o repasse dos benefícios oriundos deste artigoàs
famílias/individuos.

$5º Os critérios, valores e período de concessão serão estabelecidos em regulamentação
específica para cada caso, de acordo com disponibilidade orçamentária e financeira da Secretaria
da Fazenda

Art. 31, Altera 0 caput e o 88º do artigo 19 da Lei nº 17.734, de 2013, que passam a vigorar com
as seguintes redações:

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, por meio do Programa Nossa Gente
Paraná, a transferência direta de renda com condicionalidades às famílias em situação de
vulnerabilidade social que atendam aos critérios de habilitaçãoespecíficos estabelecidos
neste artigo, independente de residirem em município participante do Programa.



(3)

$'8º Na gestão e execução da ação de transferência de renda do Programa Nossa Gente
Paraná aplicam-se, no que couber, as disposiçõesda Lei Federal nº 10.836, de 09 de janeiro
de 2004,e respectivos regulamentos.

Art. 33. Altera o artigo 23 da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 23. As despesas do Programa Nossa Gente Paraná correrãoa conta do Fundo Estadual de
Assistência Social -FEAS, Fundo Estadual de Combate à Pobreza FECOP, recursos do tesouro é
outros fundos vinculados às outras políticas públicas do Estado e outras dotações do orçamento
do Estado que vierem a ser consignadas ao Programa.

$1º O Poder Executivo deve sempre compatibilizar o número de benefícios concedidos pelo
Programa Nossa Gente Paraná com as dotações orçamentárias existentes.

$2º Caso não haja possibilidade de inclusão imediata de todos os que se enquadram nos critérios
de concessão dos programas, projetos ciou benefícios previstos nesta Lei, os critérios de
priorização serão estabelecidos através de regulamentação específica.

83º No caso de devolução de recursos/benefícios disponibilizados, em qualquer cas:
deverão ser creditados na mesma fonte de recursosde origem.

Art, 34, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPUTADO FERNANDO FRANCISCHINI

Presidente

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Relator

cumento assinado eletronicamente por Hussein Bakri, Deputado Estadual, em 23/03/2021,
, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.



Documento assinado eletronicamente por Fernando Destito Francischini, Presidente da
Comissão, em 23/03/2021, às 13:29, conforme Ato da Comissão Executivanº 2201/2019.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

INFORMAÇÃO

Senhor Diretor,
Informo que o Projeto de Lei n.º 54/2021, de autoria do Poder

Executivo, recebeu parecer favorável no âmbito Comissão de Constituição e
Justiça, na forma de substitutivo geral.

O parecer favorável foi aprovado na reunião do dia 23 de
março de 2021, o projeto encontra-se em condições de prosseguir em seu
trâmite.

Curitiba, 24 de março de 2021.

1. Ciente;
2. Encaminhe-se à Comissão de Finançase Tributação.

Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apoio às Comissões
Se andar - Fone: (41) 3350-4205]
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LEE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO

QARrEcErR AO PROJETO DE LEINº 54/2021

Projeto de Lei nº. 54/2021 — Mensagem nº. 04/2021

Autor: Poder Executivo

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 54/2021, DE
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. ALTERA A LEI Nº17734 DE 29 DE OUTUBRODE 2013, QUE
CRIA O PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE, DESTINADO AO ATENDIMENTO E PROMOÇÃO

0 FEMÍLIAS POR MEIO DA OFERTA DE UM CONJUNTO DE AÇÕES INTERSETORIAIS.

RELATÓRIO

O presente projeto delei, de autoria do Poder Executivo, tem por finalidade alterar a Lei 17.734/13 a base do

Programaé o acompanhamento familiar intersetoriais com amplo envolvimento nas diversas áreas,
possibilitando que as famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade e risco, tenham acesso
facilitadoatais políticas, promovendo o processo de autonomia e protagonismo das famílias.

Na Comissão de Constituição e Justiça o Projeto de Lei em análise recebeu parecer favorável, sendo o

mesmo aprovado.

FUNDAMENTAÇÃO

https://sei assembleia. pr.leg.br/sei/controlador.php?acao=documento. imprimir webã&acao,

igemarvore,visualizargid,

documento=969sDS8int...

419
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Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Finanças e Tributação, em consonância ao
disposto no artigo 42, do REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO PARANA, manifestar-se sobre:

Art. 42. Cabe à Comissão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre:

I— os aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem a
ou diminuição de receita ou da despesa pública, Regimento Interno 37 quanto à sua compatibilidade
ou adequação com o plano plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o orçamento anual;

II — as atividades financeiras do Estado;

HI — a matéria tributária;

IV — os empréstimos públicos;

V — as matérias que disponham sobre a remuneração dos agentes políticos estaduais, incluindo os
secretários de Estado, os magistrados e os membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas; e

VI-— o atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 — Lei dOResponsabilidade Fiscal.

O Projeto de Le visa alterar a Lei 17.734/13 a qual cria o Programa Família Paranaense, o qual vislumbra um
programa estratégico que traz um novo formato político, institucional e gerencial ao Estado do Paraná,
articulando a elaboração a gestão das ações envolvendo o Estado, Municípios e Famílias. Seus princípios
norteadores são a descentralização e o trabalho integrado com o objetivo de articular as políticas de proteção
social das áreas de Saúde, Educação, Assistência Social, Trabalho, Segurança Alimentar e Habitação.

Ao longo desses anos observou-se a necessidade de adequação desta Lei para melhor operacionalização do
Programa. Dentre as mudanças propostas, altera-se o nome, Programa Família Paranaense para Programa
Nossa Gente Paraná, vez que as alterações tem o enfoque não somente na família em situação de
vulnerabilidade social, mas também nos indivíduos nesta condição.

Pelo exposto e considerando a competência desta Comissão de Finanças e Tributação o Projeto em tela muito
embora acarrete aumento nas despesas, esta já se encontra indicada na LDO e LOA. e
Assim, cabe afirmar que consta impacto financeiro detalhado do aumento das despesas, obedecendo aos
artigos 15 e 16 da Lei Complementar, motivo pelo qual opina-se pela aprovação do presente Projeto de Lei.

É o voto.

CONCLUSÃO

Nada mais havendo a acrescentar, encerro meu voto relatando pela APROVAÇÃOdoProjeto
de Lei, tendo em vista a adequação dos preceitos legais ensejados de atuação desta Comissão de Finanças e
Tributação.

Curitiba, 31 de março de 2021.

https://seiassembleia.pr.leg.br/sei/controlador.php?acao=documento imprimir web&acao origem=arvore visualizar&id documento=368503&inf... 2/3
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DEP. NELSON JUSTUS

Presidente

DEP. EMERSON BACIL

Relator

Documento assinado eletronicamente por Daniela Miranda Motta, Analista Legislativo -
Advogado, em 31/03/2021, às 13:28, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Roberto Placido Silva Justus, Deputado
Estadual, em 31/03/2021, às 13:39, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Gielinski Bacil, Deputado Estadual, em
31/03/2021, às 13:45, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

05812-71.2021 0334207v2
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

INFORMAÇÃO

Senhor Diretor,

Informo que o Projeto de Lei n.º 54/2021, de autoria do Poder
Executivo, recebeu parecer favorável no âmbito da Comissão Finanças
Públicas e Tributação, o parecer foi aprovado na reunião do dia 31 de março
de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas
e encontra-se em condições de prosseguir em seu trâmite.

1. Comissões com pareceres favoráveis:
- Comissão de Constituição e Justiça;
- Comissão de Finanças e Tributação.

Curitiba, 5 de abril de 2021.

1. Ciente;
2. Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

Diretor Legislativo

Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apoio às Comissões
3º andar - Fone: (41) 3350-4205
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Emenda de Plenário nº

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

EMENDADE PLENÁRIO À PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA

SUBEMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO GERAL DO PROJETO DE LEI Nº 54/2021

Nos termos doinciso II do artigo 175 do Regimento Interno, apresenta-se subemenda para alterar o teor do

artigo 22 do Projeto de Lei nº 54/2021, que passa à seguinte redação:
—-DED

Art. 22. Altera o artigo 15 da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

y
Ss

Art. 15. As famílias/indivíduos beneficiadas com o Aluguel Social tratado no inciso VI do art. 14 desta Lei são
aquelas que, em função da intervenção habitacional recebida ou em caso de calamidade pública, necessitam NS
sair temporariamente de seu atual local de moradia. V
$ 1º. O aluguel social, terá prazo de duração regular de 12 a 24 meses, sendo que poderá, de forma excepcional e

justificada, ser prorrogado por maior período até a entrega da moradia à família.

$ 2º. O aluguel social, tratado no caput, terá seu valor definido de acordo com o estudo técnicoe de condições
de mercado realizado pela Companhia de Habitação do Paraná, sendo os valores regulares de até 01 (um) salário
mínimo regional, grupo 1, sendo que poderá de forma excepcional haver o pagamento de valores superiores,
desde que devidamente justificado com base nocitado estudo técnico e respeitada a disponibilidade
orçamentária e financeira.

Curitiba, 07 de abril de 2021.

Luciana Rafagnin

Deputada Estadual



Justificativa

O direito à moradia comodireito social fundamental previsto no artigo 6º, da CF/1988, deveser interpretado no
âmbito do princípio da dignidade humana previsto noartigo 1º, da CF/1988. Desta forma,a presente subemenda
tem por finalidade possibilitar que famílias/indivíduos em situação de vulnerabilidade social que tenham o
direito à moradia comprometido por situações de calamidade pública, possam integrar o Programa Nossa Gente
Paraná.
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EMENDADE PLENÁRIO À PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA

SUBEMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO GERAL DO PROJETO DE LEI Nº 54/2021

Nos termos do incisoII do artigo 175 do Regimento Interno, apresenta-se subemenda para alterar o teor do
artigo 15 do Projeto de Lei nº 54/2021, que passa à seguinte redação:

A,
Art. 15. Altera o artigo 10 da Lei nº 17.734, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 10. As famílias/indivíduos poderão ser incluídas no Programa de acordo com as seguintes categorias:

com o IVFPR; <<D-
0 I. Projetos complementares: famílias/indivíduos que atendem os critérios de inclusão dos projetos

No
I Alta Vulnerabilidade: famílias/indivíduos que estão em maior grau de vulnerabilidade social, de acordo E

complementares vinculados ao Programa Nossa Gente Paraná; e NS

HI Comunidades tradicionais: famílias/indivíduos indígenas, quilombolas e de demais comunidades
tradicionais que assim se autoidentificam.

Curitiba, 07 de abril de 2021.

Luciana Guzella Rafagnin

Deputada Estadual



Justificativa

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 215, $ 1º, garantiu a todoso pleno exercício dos seus direitos'
culturais, apoiandoe incentivandoa valorização e a difusão das manifestações culturais. Determina ao Estado o
dever de proteger as “manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos
participantes do processo civilizatório nacional”.

A Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) publicada como Lei nacional brasileira pelo
Decreto Executivo nº 5.051/2004, atualmente acomodada no Decreto nº 10.088/2019, garante os direitos dos

povos e comunidades tradicionais que assim se autoidentificam, autodeclaram ou se autorreconhecem e, no
estado do Paraná, além dos indígenas e quilombolas, podemos citar como exemplos, pescadores artesanais,
faxinalenses, benzedeiras, ilhéus dolitoral, etc.

Desta forma, a presente subemenda modificativa tem a finalidade de adequar o texto do Projeto de Lei nº
54/2021 às normas constitucionais e à Convenção Internacional de Direitos Humanos quetrata dos direitos dos

povos e comunidades tradicionais.
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Assembleia Legislativa do Estado do Paraná

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA AO PLENÁRIO

Encaminho à Diretoria Legislativa o Projeto de Lei nº
54/2021, que recebeu duas subemendas em segunda discussão na
Sessão Plenária de 6 de abril, para C.C.). apreciar emendas.

A

Curitiba, 7 de abril de 2021.

[AGU
.Maria Joaquina Faria de Paula (Kika)

Mat 40606

De acordo.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

INFORMAÇÃO

Senhor Diretor,

Informo que o Projeto de Lei n.º 54/2021, de autoria do Poder
Executivo, recebeu duas emendas de plenário, apresentadas na sessão
legislativa do dia 7 de abril de 2021.

Observa-se que as emendas de plenário aguardam receber
parecer da Comissão de Constituição e Justiça.

Curitiba, 8 de abril de 2021.

O

Mat. 16/988

1. Ciente;
2. Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça para
apreciação das emendas de plenário.

sa
DYyffiafdi Alessi

Diretor Legislativo

Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apoio às Comissões
3º andar- Fone: (41) 3350-4205


